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eXtrato da Portaria N.º 18/2022/10ª PJ de Marabá
a 10ª ProMotoria dE JUstiÇa da coMarca dE MaraBá torna públi-
ca a instauração do presente Procedimento administrativo nº 003997-
930/2021, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justi-
ça, situada na Rua das Flores, s/nº, Bairro Agrópoles do Incra, Marabá-PA.
2.Portaria N.º 18/2022/10ª PJ de Marabá
oriGEM: NotÍcia dE fato n.º 003997-930/2021
instauração de Procedimento administrativo para apurar e acompanhar 
situação de risco e vulnerabilidade social da criança E.B.a.s, 07 anos de 
idade, bem como adotar as medidas cabíveis.
Marabá/Pa, 06 de maio de 2022.
JaNE clEidE silva soUZa
Promotora de Justiça
titular da 10ª PJ da infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 797786
Portaria Nº 0293/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa Para a árEa tÉcNico 
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 820/2021-MP/PGJ de 12 de abril de 2021,
coNsidEraNdo o disposto no Parágrafo único, do art. 2º, da resolução 
nº 006/2019-CPJ, de 25 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado, de 08/5/2019;
coNsidEraNdo a Escala de Plantão para o mês de maio de 2022, elaborada 
pela coordenadoria das Procuradorias de Justiça cíveis, datadas de 27 de abril 
de 2022, publicadas no site do Ministério Público do Estado do Pará;
coNsidEraNdo a Escala de Plantão para o mês de maio de 2022, elaborada 
pela coordenadoria das Procuradorias de Justiça criminais, datada de 21 de 
março de 2022, publicadas no site do Ministério Público do Estado do Pará;
coNsidEraNdo a necessidade de disponibilizar equipe de apoio aos se-
nhores membros do Parquet escalados para o plantão institucional do se-
gundo grau.
r E s o l v E:
art. 1º - coNvocar os servidores relacionados no anexo Único desta 
Portaria para realizarem em regime presencial o plantão institucional 
junto aos Órgãos de Execução de segundo Grau do Ministério Público do 
Estado do Pará, no período de 14 e 15/05/2022.
Art. 2º - O não atendimento injustificado da convocação para os plantões 
sujeitará o convocado à aplicação das penalidades previstas na lei Esta-
dual nº 5.810/94.
aNeXo ÚNico
escaLa de PLaNtÃo de serVidores
ProcUradoria de JUstiÇa cÍVeL e ProcUradoria de JUstiÇa criMiNaL
PerÍodo: 14 e 15/05/2022
Em observância a resolução nº 006/2019-cPJ, de 25 de abril de 2019, 
publicadas no Diário Oficial do Estado, de 08/5/2019, Escalas de Plantão 
para o mês maio de 2022, elaborada pela coordenadoria das Procuradorias 
de Justiça cíveis, datada de 27 de abril de 2022 e coordenadoria das Pro-
curadorias de Justiça criminais, datada de 21 de março de 2022, ambas 
publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará.
dia 14/05/2022 (sábado)
rePreseNtaNte do QUadro tÉcNico-JUrÍdico
renata santos Miranda (assessora técnica especializada da Procuradoria cível)
andreza Pereira de lima (assessora da Procuradoria criminal)
dia 15/05/2022 (domingo)
rePreseNtaNte do QUadro tÉcNico-JUrÍdico
renata santos Miranda (assessora técnica especializada da Procuradoria 
cível) - (designação em caráter excepcional, conforme decisão exarada no 
Protocolo siP nº 71582022, de 11/05/2022).
rayanne oliveira Palheta dos santos (assessora técnica especializada da 
Procuradoria criminal)
 PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE
 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
Nistrativa. 
 Belém, 12 de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 798021
Portaria Nº 0294/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado no “siP” sob o n.º 
6336/2022, em 28/04/2022,
coNsidEraNdo os termos da decisão proferida pela subprocuradoria-Ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 05, f. e v.,
coNsidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/01/1994,
r E s o l v E:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar - Pad, objetivando apu-
rar eventuais irregularidades praticadas por servidor registrado sob a Ma-
trícula n.º 999.1013, por infringência, em tese, ao disposto no artigo 177, 
ii e iv, artigo 178, Xi, todos da lei Estadual n.º 5.810/1994.
ii - dEsiGNar os servidores estáveis carlos viNiciUs rEis dos saNtos 
(Presidente), JoEl carlos dE olivEira assUNÇÃo (Membro) e rodriGo 
rosa dE soUZa (Membro), integrantes da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar e sindicância, constituída por meio 
da Portaria n.º 812/2022- MP/PGJ, de , publicada no d.o.E. de , para 
integrarem a comissão Processante, conforme o disposto no art. 191, § 3º, 
inciso i, da lei 9230, de 24/03/2021, publicada no d.o.E. de 26/03/2021.
iii – fiXar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
da comissão e de eventuais fatos conexos incidentais, garantindo sempre a 

qualquer envolvido, se houver, a ampla defesa e o contraditório.
 sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMi-
Nistrativa. 
 Belém, 12 de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa

Protocolo: 798115
a V i s o N.º 06/2022-cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNistÉrio PÚBlico do Estado do Pará, 
Procurador de Justiça MaNoEl saNtiNo NasciMENto JUNior, no uso de 
suas atribuições legais, AVISA a todos os candidatos que o Relatório, con-
forme quadro abaixo, está disponível para consulta na corregedoria-Geral, 
pelo prazo de (05) cinco dias úteis. A cópia será encaminhada mediante 
requerimento do interessado, opcionalmente, por e-mail: correg_movi-
mentacao@mppa.mp.br, nos termos do art. 9.º §§ 1.º e 2.º, da resolução 
n.º 03/2014/MP/csMP: 

Gedoc edital (doe) entrân-
cia concurso critério cargo

133.506/2021  69/2021(26/10/2021)  2.ª remoção
 

antiguidade PJ de iga-
rapé-açu.

 Belém, 12 de maio de 2022.
MaNoEl saNtiNo NasciMENto JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará.

Protocolo: 798127
Portaria Nº 2388/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsidEraNdo a implementação do Projeto da corregedoria-Geral do Mi-
nistério Público do Estado do Pará, denominado diNaMiZaNdo a oriENta-
ÇÃo fUNcioNal, visando o aprimoramento funcional, por meio de atividades 
práticas, acerca de procedimentos extrajudiciais pela utilização do sistema 
integrado do Ministério Público (siMP), bem como a organização e o armaze-
namento correto de documentação física afeta à atividade funcional;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
5741/2022,
r E s o l v E:
coNvocar os membros lotados na região administrativa sudeste i, a 
participarem, no dia 16/05/2022 (segunda-feira), de 09h às 12h e de 14h 
às 18h, bem como no dia 17/05/2022 (terça-feira), de 08h às 12h e de 14h 
às 18h, de reunião administrativa da corregedoria-Geral, a ser realizada no 
Ministério Público de Marabá.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa. 
 Belém, 12 de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
ProcUradora-GEral dE JUstiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 2389/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, usando de suas atribuições legais; e
coNsidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o nº 
3501/2022, datado de 08/03/2022;
coNsidEraNdo a Portaria nº 2668/2021-MP/PGJ, de 30/08/2021, 
publicada no d.o.E. de 01/09/2021,
r E s o l v E:
coNcEdEr ao servidor PaUlo aNdrÉ sEaWriGHt coElHo, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Administração, lotado na Divisão de Protocolo, Gratifi-
cação pela participação na comissão de Gestores do PaE junto à sEPlad, 
prevista no art. 132, inciso vi, e art. 139, da lei Estadual no 5.810/1994, 
c/c decreto Estadual nº 442/1995, no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento-base, até ulterior deliberação e enquanto desempe-
nhar suas atividades junto àquela comissão, a contar de 27/08/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa. 
 Belém, 12 de maio de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
ProcUradora-GEral dE JUstiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 797927
editaL Nº 1, de 12 de Maio de 2022
Vi coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos de serVi-
dor do MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
o Presidente da comissão, usando de suas atribuições legais torna público, 
para ciência dos interessados, a abertura de inscrições e estabelece nor-
mas para o vi concurso Público para o provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva em cargos de nível médio e superior do quadro de 
pessoal do Ministério Público do Estado do Pará, nos termos da legislação 
pertinente, e segundo as disposições deste Edital.
1 das disPosiÇÕes PreLiMiNares
1.1 o concurso Público será regido por este Edital e seus anexos e execu-
tado pela Consulplan (www.consulplan.net).
1.2 o concurso será regido pelas normas da lei orgânica Nacional do Minis-
tério Público (lei federal nº 8.625, de 12.02.93), lei Estadual do Ministério 
Público do Estado do Pará (lei complementar nº 057, de 06.07.2006), 
regime Jurídico Único dos servidores civis do Estado do Pará (lei Estadual 
nº 5.810 de 24.01.94) e por este Edital. 
1.3 caberá à comissão do concurso Público nomeada pela Portaria nº 1646/2022-
MP/PGJ, de 7 de abril de 2022, presidida pelo Promotor de Justiça dr. José Edval-
do Pereira sales, a supervisão de todo o processo de seleção pública.
1.4 o concurso Público destina-se ao preenchimento de 169 (cento e ses-
senta e nove) vagas existentes, bem como formação de cadastro de reser-
va para provimento futuro, ficando as admissões condicionadas à disponi-
bilidade orçamentário-financeira do Ministério Público do estado do Pará, 
durante o prazo de validade do concurso Público.


